
PRONUNCIAMENTO DO DESEMBARGADOR ROBERVAL CASEMIRO BELINATI, 1º 
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, na 
Solenidade de celebração do Acordo de Cooperação Técnica entre o TJDFT e o 
Governo do Distrito Federal: Consolidação da Política Judiciária de Reorientação do 
Modelo de Tratamento dos Conflitos Fundiários Coletivos no DF Gabinete da 
Presidência do TJDFT, às 11h, em 02/07/2025. 

 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do TJDFT, 

Excelentíssimas autoridades presentes, 

Senhoras e senhores, 

É com grande honra que, na qualidade de 1º Vice-Presidente do TJDFT, participo 
desta solenidade, presidida por Sua Excelência o Presidente do nosso Tribunal, 
eminente Desembargador Waldir Leôncio Junior, que marca um momento histórico 
para a Justiça do Distrito Federal. 

A assinatura do Acordo de Cooperação Técnica entre o TJDFT e o Governo do 
Distrito Federal representa muito mais do que a formalização de um instrumento 
jurídico. Representa, acima de tudo, a consolidação de uma nova visão 
institucional sobre como devemos lidar com os conflitos fundiários coletivos em 
nosso território. 

Durante muito tempo, esses conflitos foram tratados, em grande medida, a partir 
de uma lógica meramente repressiva ou judicializante, com demolições de 
edificações, despejos forçados, litígios intermináveis e consequências sociais 
profundas, muitas vezes irreparáveis. Mas essa abordagem mostrou seus limites. 

Hoje, avançamos para um novo modelo: um modelo fundamentado no diálogo, na 
mediação, na escuta ativa das comunidades e na construção de soluções 
articuladas entre os diversos órgãos públicos. Um modelo que busca a pacificação 
social de forma responsável, respeitando o direito à moradia, a função social da 
terra e a dignidade da pessoa humana. 

A importância deste Acordo é imensa, porque ele estabelece as bases para uma 
atuação conjunta, planejada e humanizada. Ele reúne o Poder Judiciário, o Poder 
Executivo, o Ministério Público, a Defensoria Pública, a Ordem dos Advogados, os 
órgãos de habitação, regularização fundiária, assistência social e outros parceiros, 
todos voltados para um mesmo propósito: prevenir o agravamento dos conflitos, 
evitar ações traumáticas e buscar alternativas justas e sustentáveis. 

Trata-se de um compromisso com o presente e com o futuro. Um compromisso 
com os milhares de cidadãos que vivem em ocupações, em situação de 



vulnerabilidade, mas que também têm sonhos, famílias, trabalho e o desejo 
legítimo de viver com dignidade. 

O TJDFT, ao assumir esse protagonismo, cumpre seu papel constitucional de 
garantir o acesso à Justiça em sua dimensão mais ampla — não apenas como um 
caminho para sentenças, mas como um espaço de escuta, de construção de 
soluções e de promoção da paz social. 

Quero aqui enaltecer a iniciativa e a liderança do Presidente do nosso Tribunal, 
eminente Desembargador Waldir Leôncio Junior, que tem conduzido esse processo 
com visão estratégica e sensibilidade social. Agradeço também aos magistrados e 
servidores que vêm atuando com dedicação nessa política, e aos representantes 
do Governo do Distrito Federal e das instituições parceiras, pela disposição em 
construir esse caminho em conjunto. 

Que este Acordo produza frutos concretos.  

Muito obrigado. 

Desembargador ROBERVAL CASEMIRO BELINATI 

1º Vice-Presidente do TJDFT 


